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PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.o 160/2006

O Programa do Governo inclui o compromisso de
rever o Código do Trabalho com base na avaliação dos
efeitos da legislação aprovada pela Assembleia da Repú-
blica em 2003 e estipula que essa avaliação será cometida
a uma comissão de peritos de reconhecida competência.

Trata-se de uma tarefa da maior importância, já que
é indispensável que Portugal disponha de uma legislação
laboral que compatibilize, actualizada e adequadamente,
os direitos e os deveres no mundo do trabalho com
os imperativos da cidadania plena dos trabalhadores e
com as exigências da competitividade empresarial.

A legislação do trabalho portuguesa é, desde há déca-
das, frequentemente caracterizada como um sistema
excessivamente rígido, que dificultaria a adaptação das
empresas aos ciclos económicos, que beneficiaria algu-
mas formas de emprego em detrimento de outras e que,
consequentemente, criaria obstáculos desnecessários à
inovação empresarial e social.

De facto, a avaliação da legislação laboral que vem
sendo regularmente publicada por organizações interna-
cionais como a OCDE e o Banco Mundial coloca Portugal
numa posição extrema quanto à rigidez das normas legais
sobre contratação e despedimento de trabalhadores, bem
como sobre gestão do tempo de trabalho.

Porém, embora esse facto seja frequentemente negli-
genciado quando se avalia o grau de rigidez do quadro
legal vigente, é igualmente conhecido que Portugal se
conta entre os Estados membros da UE com mais elevadas
taxas de emprego atípico e de trabalho por conta própria.

Acresce que quer os níveis de emprego e de desem-
prego quer a composição estrutural do emprego e do
desemprego ao longo dos ciclos económicos mostram
que a sociedade portuguesa dispõe de capacidades de
adaptação que, muito embora tenham efeitos perversos
conhecidos, seriam dificilmente explicáveis se as relações
laborais não fossem, de facto, menos rígidas do que
o que decorreria da leitura simplista dos indicadores.

Porém, o quadro global acima sintetizado indica que
existem restrições legais da flexibilidade, externa e
interna, das empresas que coexistem quer com restrições
normativas ao pleno reconhecimento e utilização das
competências profissionais dos trabalhadores quer com
efectivas dificuldades destes em se adaptarem às mudan-
ças económicas e sociais de que dependem os seus
empregos presentes e futuros e com manifestas difi-
culdades de conciliação da vida profissional com a vida
pessoal e familiar.

Por último, é bem sabido que, com o crescimento
dos tipos de contrato de trabalho e com o recurso cres-
cente das empresas a novas formas de emprego e de
trabalho, diminui a clareza da fronteira que, tradicio-
nalmente, separava o emprego subordinado por conta
de um só empregador do trabalho independente e eco-
nomicamente autónomo.

Após três anos de existência do Código do Trabalho,
é possível e necessário realizar uma avaliação do seu
impacte social e económico, tendo por referência os
problemas que se exprimem no triângulo adaptabi-
lidade/empregabilidade/contratualidade.

Numa primeira iniciativa, tomada em consonância
com o compromisso assumido no seu Programa e na
sequência do acordo tripartido alcançado em sede de
concertação social, o Governo submeteu à Assembleia
da República uma proposta de lei visando a revisão
do Código do Trabalho em algumas das suas disposições,

com especial relevo para as que se referem à necessidade
de superação dos bloqueios à contratação colectiva.

A legislação aprovada pela Assembleia da República
consubstancia uma intervenção ditada por maior pre-
mência, já que o regime do Código foi acompanhado
de uma redução nítida da cobertura contratual colectiva,
possibilitando a criação de vazios contratuais.

Assim, além do aperfeiçoamento das regras sobre o
processo negocial e os meios de solução pacífica dos con-
flitos colectivos, regulou-se em novos moldes a arbitragem
obrigatória, nomeadamente em termos de a tornar efec-
tivamente exequível, o que até agora não sucedia.

Cumprida esta primeira fase, o Governo promoveu a
caracterização do sistema de relações laborais e a análise
dos seus principais problemas, do que resultou a publi-
cação do Livro Verde sobre as Relações Laborais, cujo
período de debate público se aproxima do seu termo.

Há, portanto, que prosseguir a metodologia, cons-
tante do Programa do Governo, de reforma fundamen-
tada do sistema de relações laborais, criando uma comis-
são de peritos capaz de realizar o estudo das diversas
alternativas e de propor ao Governo as medidas que,
no plano legislativo e com respeito pelos princípios que
enformam o Programa do Governo, garantam a plena
adequação do Código do Trabalho aos objectivos de
modernização das relações laborais no nosso país, con-
jugando a competitividade das empresas e da economia
com os direitos de cidadania de quem trabalha.

Assim:
Ao abrigo do disposto no artigo 28.o da Lei n.o 4/2004,

de 15 de Janeiro, com as alterações introduzidas pela
Lei n.o 51/2005, de 30 de Agosto, e nos termos da alí-
nea g) do artigo 199.o da Constituição, o Conselho de
Ministros resolve:

1 — Criar, na dependência do Ministro do Trabalho
e da Solidariedade Social, a estrutura de missão deno-
minada «Comissão do Livro Branco das Relações Labo-
rais», adiante abreviadamente designada por Comissão.

2 — A Comissão tem a missão de reavaliar o quadro
legal vigente e propor alterações com vista à promoção
do emprego, à redução da segmentação do sistema de
emprego, à mobilidade protegida entre os diferentes
tipos de contrato de trabalho e de actividade profis-
sional, ao desenvolvimento da adaptabilidade dos tra-
balhadores e das empresas à mudança económica e
social e ao fomento da contratualidade.

3 — No cumprimento da missão que lhe é cometida,
compete à Comissão, nomeadamente:

a) Propor a redefinição das relações entre a lei, as
convenções colectivas de trabalho e os contratos indi-
viduais de trabalho susceptíveis de promover os objec-
tivos definidos no número anterior;

b) Propor alterações com vista à promoção da fle-
xibilidade interna das empresas e à melhoria das pos-
sibilidades de conciliação da vida profissional com a
vida pessoal e familiar de todos os que trabalham para
a empresa, bem como à promoção da igualdade de
género;

c) Propor medidas de desburocratização e simplifi-
cação do relacionamento entre as empresas e os tra-
balhadores, e de uns e de outros com a Administração
Pública;

d) Propor a definição do objectivo e do conteúdo
dos instrumentos legislativos necessários à execução das
medidas propostas;

e) Caracterizar os instrumentos necessários à moni-
torização e ao controlo da execução das medidas
propostas.
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4 — A Comissão dispõe de plena autonomia técnica
e científica, podendo, designadamente, para o desem-
penho das funções que lhe são cometidas:

a) Obter dos serviços públicos todas as informações
e documentação neles disponíveis relacionadas com o
seu mandato;

b) Recolher a opinião de especialistas e personali-
dades, de instituições, de parceiros e de organizações
económicas e sociais sobre as medidas a adoptar;

c) Convidar outros especialistas, nacionais ou estran-
geiros, a participar nos seus trabalhos e organizar mis-
sões de estudo em Portugal e no estrangeiro, de acordo
com termos de referência a aprovar por despacho do
Ministro do Trabalho e da Solidariedade Social.

5 — O mandato da Comissão tem a duração de
12 meses contados a partir da data da sua tomada de
posse, extinguindo-se com a conclusão dos respectivos
trabalhos.

6 — A Comissão deve apresentar um relatório de pro-
gresso até ao termo dos primeiros seis meses do seu
mandato.

7 — O resultado dos trabalhos da Comissão será con-
substanciado num relatório final que conterá o diag-
nóstico da situação, com a identificação dos principais
problemas e as propostas de intervenção legislativa tidas
por adequadas pela Comissão, bem como a estimativa
das implicações económicas, sociais, financeiras e ins-
titucionais das medidas propostas.

8 — Os serviços a quem a Comissão solicitar apoio
têm o dever de colaboração na prestação em tempo
útil das informações, opiniões e pareceres em matérias
das suas atribuições.

9 — Constituem a Comissão:

a) Presidente — António de Lemos Monteiro Fer-
nandes;

b) Relator — António Maria Bustorff Dornelas Cys-
neiros;

c) Vogais:

António Manuel Carvalho Casimiro Ferreira;
João José Garcia Correia;
Júlio Manuel Vieira Gomes;
Manuel Eugénio Pimentel Cavaleiro Brandão;
Maria da Conceição Santos Cerdeira;
Mário José Gomes de Freitas Centeno;
Pedro de Sá-Carneiro Furtado Martins;
A directora-geral de Estudos, Estatística e Planea-

mento;
O director-geral do Emprego e das Relações de

Trabalho;
O inspector-geral do Trabalho;
O presidente da Comissão para a Igualdade no Tra-

balho e no Emprego.

10 — A actividade desenvolvida pelos membros da
Comissão enquanto tais reveste-se de interesse público,
nomeadamente para efeito de ponderação no quadro
de regime de justificação de faltas.

11 — O trabalho da Comissão é remunerado, salvo
para os membros que por lei ou contrato de trabalho
estejam impedidos de acumular esta remuneração.

12 — Ao presidente da Comissão é atribuída a remu-
neração mensal correspondente a 50% do índice 100
do pessoal dirigente, auferindo o relator, que substitui
o presidente nas suas faltas e impedimentos, remune-
ração igual a 75% da remuneração do presidente e os
vogais remuneração igual a 50% da remuneração do

presidente, podendo as respectivas funções ser exercidas
em regime de acumulação.

13 — Aos membros da Comissão que residem fora
de Lisboa são abonadas, nos termos da lei geral, ajudas
de custo e encargos de deslocação para a participação
nos trabalhos da Comissão.

14 — O presidente da Comissão pode designar, de
entre os vogais da Comissão, até mais dois relatores,
a quem fica atribuída a remuneração prevista para o
desempenho de tais funções.

15 — O presidente, o relator e os vogais que o pre-
sidente tenha designado como relatores constituem o
secretariado executivo da Comissão.

16 — Os encargos orçamentais decorrentes do pre-
visto na presente resolução são suportados por verbas
do Instituto do Emprego e Formação Profissional, I. P.,
o qual assegurará o apoio administrativo e logístico ao
funcionamento da Comissão.

17 — A presente resolução produz efeitos a partir
da data da sua aprovação em Conselho de Ministros.

Presidência do Conselho de Ministros, 2 de Novembro
de 2006. — O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho
Pinto de Sousa.

MINISTÉRIO DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

Decreto n.o 24/2006
de 30 de Novembro

O aproveitamento hidroeléctrico de Paleão, situado
no leito e margens do rio Anços, faz parte integrante
das instalações da extinta Empresa Fabril do Norte,
S. A. R. L., destinado à produção de energia eléctrica
a utilizar na Fábrica de Fiação e Tecidos de Soure, sita
no lugar de Paleão, freguesia e concelho de Soure, dis-
trito de Coimbra. O referido aproveitamento foi titulado
através de alvará de concessão de interesse privado, cele-
brado ao abrigo do Decreto n.o 5787-IIII, de 10 de Maio
de 1919, emitido em 18 de Dezembro de 1952, pela
Direcção-Geral dos Serviços Hidráulicos do Ministério
das Obras Públicas, por um prazo de 20 anos, tendo
sido prorrogado por igual período até 18 de Dezembro
de 1992, data em que caducou o referido alvará.

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.o 1 do artigo 34.o da

Portaria n.o 295/2002, de 19 de Março, e nos termos
da alínea g) do artigo 199.o da Constituição, o Governo
decreta a caducidade, por decurso do prazo, do alvará
de concessão de interesse privado, emitido, em 18 de
Dezembro de 1952, em nome da Empresa Fabril do
Norte, S. A. R. L., para o aproveitamento hidroeléctrico
de Paleão, situado no leito e margens do rio Anços,
na freguesia e concelho de Soure, distrito de Coimbra.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 4 de
Outubro de 2006. — José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa — Francisco Carlos da Graça Nunes Correia.

Assinado em 11 de Novembro de 2006.

Publique-se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 14 de Novembro de 2006.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa.
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Decreto n.o 25/2006
de 30 de Novembro

O núcleo urbano da vila de Maiorca, no município
da Figueira da Foz, inclui um espaço rico em património
arquitectónico que tem vindo a sofrer nas últimas déca-
das uma degradação acentuada de um número signi-
ficativo de habitações e infra-estruturas urbanísticas a
que urge pôr termo.

Assim, tendo em vista possibilitar a reabilitação e
renovação urbana daquela área de modo a inverter o
processo de degradação urbana, patrimonial, ambiental
e social da mesma, e no respeito pela Lei de Bases
do Património Cultural, Lei n.o 107/2001, de 8 de Setem-
bro, a Câmara Municipal da Figueira da Foz solicitou
ao Governo que esta fosse declarada área crítica de
recuperação e reconversão urbanística.

A Assembleia Municipal da Figueira da Foz, sob pro-
posta da Câmara Municipal, aprovou em 22 de Dezem-
bro de 2005 a delimitação da área crítica de recuperação
e reconversão urbanística.

De igual modo é concedido, a pedido daquele órgão
municipal, o direito de preferência, previsto no n.o 1
do artigo 27.o do Decreto-Lei n.o 794/76, de 5 de Novem-
bro, sem dependência de prazo, até à extinção da refe-
rida declaração de área crítica de recuperação e recon-
versão urbanística, face ao eventual interesse do muni-
cípio na aquisição de imóveis que sejam alienados a
título oneroso naquela área, por forma a viabilizar a
necessária reabilitação e renovação da mesma.

Considerando o disposto no n.o 1 do artigo 27.o e
no artigo 41.o do Decreto-Lei n.o 794/76, de 5 de
Novembro:

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.o 2 do artigo 41.o do

Decreto-Lei n.o 794/76, de 5 de Novembro, e nos termos
da alínea g) do artigo 199.o da Constituição, o Governo
decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Âmbito territorial

É declarada área crítica de recuperação e reconversão
urbanística o núcleo urbano de Maiorca, no município

da Figueira da Foz, delimitada na planta anexa ao pre-
sente decreto e que dele faz parte integrante.

Artigo 2.o

Acções de recuperação e reconversão urbanística

Compete à Câmara Municipal da Figueira da Foz
promover, em colaboração com as demais entidades
interessadas, as acções de recuperação e reconversão
urbanística da área referida no artigo anterior.

Artigo 2.o

Direito de preferência

1 — É concedido ao município da Figueira da Foz,
nos termos do n.o 1 do artigo 27.o do Decreto-Lei
n.o 794/76, de 5 de Novembro, e legislação complemen-
tar, o direito de preferência nas transmissões a título
oneroso, entre particulares, de terrenos ou de edifícios
situados na área a que se refere o artigo 1.o

2 — O direito de preferência vigora, sem dependência
de prazo, até à extinção da declaração de área crítica
de recuperação e reconversão urbanística.

3 — A comunicação a que se refere o artigo 3.o do
Decreto n.o 862/76, de 22 de Dezembro, deve ser dirigida
ao presidente da Câmara Municipal da Figueira da Foz.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 12
de Outubro de 2006. — José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa — Francisco Carlos da Graça Nunes Cor-
reia — Maria Isabel da Silva Pires de Lima.

Assinado em 14 de Novembro de 2006.

Publique-se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 16 de Novembro de 2006.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa.
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MINISTÉRIOS DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO

REGIONAL E DA ECONOMIA E DA INOVAÇÃO

Portaria n.o 1354/2006
de 30 de Novembro

Considerando que o regime geral de revelação e apro-
veitamento dos recursos geológicos, instituído pelo
Decreto-Lei n.o 90/90, de 16 de Março, estabelece o
princípio de que nos casos de exploração de recursos
hidrominerais deverá ser fixado, com fundamento em
estudo hidrogeológico, um perímetro de protecção para
garantir a disponibilidade e características da água, bem
como condições para uma boa exploração;

Considerando que o perímetro de protecção abrange
três zonas, imediata, intermédia e alargada, em relação
às quais os artigos 42.o, 43.o e 44.o do citado Decreto-Lei
n.o 90/90, de 16 de Março, estabelecem e permitem esta-
belecer proibições ou condicionantes ao exercício de
certas actividades;

Considerando que a Câmara Municipal de Tondela,
titular do contrato de concessão de exploração da água
mineral natural número HM-13, denominada «Caldas
de Sangemil», sita na freguesia de Lageosa do Dão,
concelho de Tondela, distrito de Viseu, veio propor,
ao abrigo do artigo 27.o do Decreto-Lei n.o 86/90, de
16 de Março, a delimitação do referido perímetro de
protecção, apresentando para o efeito uma proposta fun-
damentada em estudo hidrogeológico e contendo uma
planta topográfica com a indicação das zonas imediata,
intermédia e alargada;

Considerando que tal proposta foi aprovada, nos ter-
mos do n.o 3 do artigo 27.o do Decreto-Lei n.o 86/90,
de 16 de Março:

Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, do
Ordenamento do Território e do Desenvolvimento
Regional e da Economia e da Inovação, ao abrigo do
disposto no n.o 1 do artigo 27.o do Decreto-Lei n.o 86/90,
de 16 de Março, que, para efeitos do estabelecido nos
artigos 42.o, 43.o e 44.o do Decreto-Lei n.o 90/90, de
16 de Março, seja fixado o perímetro de protecção da
água mineral natural a que corresponde o número
HM-13 de cadastro e a denominação «Caldas de San-
gemil», cujas zonas e respectivos limites se indicam, em
coordenadas rectangulares planas, no sistema Hayford-
-Gauss, referidas ao ponto central.

Zona imediata — delimitada pelo polígono J-L-M-N,
cujos vértices têm as seguintes coordenadas:

Vértices Meridiana
(metros)

Perpendicular
(metros)

J . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14 005 95 255
L . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14 105 95 268
M . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14 109 95 193
N . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14 015 95 181

Zona intermédia — delimitada pelo polígono F-G-
-H-I, cujos vértices têm as seguintes coordenadas:

Vértices Meridiana
(metros)

Perpendicular
(metros)

F . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14 170 96 006
G . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14 600 95 751
H . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14 100 94 885
I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13 670 95 140

Zona alargada — delimitada pelo polígono A-B-C-
-D-E, cujos vértices têm as seguintes coordenadas:

Vértices Meridiana
(metros)

Perpendicular
(metros)

A . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12 529 96 943
B . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15 486 95 731
C . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14 918 94 838
D . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14 049 94 870
E . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12 337 96 009

Em 4 de Outubro de 2006.

O Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Ter-
ritório e do Desenvolvimento Regional, Francisco Carlos
da Graça Nunes Correia. — O Ministro da Economia
e da Inovação, Manuel António Gomes de Almeida de
Pinho.

Zonas do perímetro de protecção para a concessão de água
mineral natural, denominada «Caldas de Sangemil»

Extracto da carta n.o 199 do Instituto Geográfico
do Exército à escala de 1:25 000

Portaria n.o 1355/2006

de 30 de Novembro

Considerando que o regime geral de revelação e apro-
veitamento dos recursos geológicos, instituído pelo
Decreto-Lei n.o 90/90, de 16 de Março, estabelece o
princípio de que nos casos de exploração de recursos
hidrominerais deverá ser fixado, com fundamento em
estudo hidrogeológico, um perímetro de protecção para
garantir a disponibilidade e características da água, bem
como condições para uma boa exploração;

Considerando que o perímetro de protecção abrange
três zonas, imediata, intermédia e alargada, em relação
às quais os artigos 42.o, 43.o e 44.o do citado Decreto-Lei
n.o 90/90, de 16 de Março, estabelecem e permitem esta-
belecer proibições ou condicionantes ao exercício de
certas actividades;

Considerando que a SOTERMAL — Sociedade
Turística e Termal, S. A., concessionária do contrato
de concessão de exploração da água mineral natural
número HM-24, denominada «Caldas de Aregos»,
situada nas freguesias de Miomães e Anreade, concelho
de Resende, distrito de Viseu, veio propor, ao abrigo
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do artigo 27.o do Decreto-Lei n.o 86/90, de 16 de Março,
a delimitação do referido perímetro de protecção, apre-
sentando para o efeito uma proposta fundamentada em
estudo hidrogeológico e contendo uma planta topográ-
fica com a indicação das zonas imediata, intermédia e
alargada;

Considerando que tal proposta foi aprovada, nos ter-
mos do n.o 3 do artigo 27.o do Decreto-Lei n.o 86/90,
de 16 de Março:

Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente,
do Ordenamento do Território e do Desenvolvimento
Regional e da Economia e da Inovação, ao abrigo do
disposto no n.o 1 do artigo 27.o do Decreto-Lei n.o 86/90,
de 16 de Março, que, para efeitos do disposto nos artigos
42.o, 43.o e 44.o do Decreto-Lei n.o 90/90, de 16 de
Março, seja fixado o perímetro de protecção da água
mineral natural a que corresponde o número HM-24
de cadastro e a denominação «Caldas de Aregos», cujas
zonas e respectivos limites se indicam, em coordenadas
rectangulares planas, no sistema Hayford-Gauss, refe-
ridas ao ponto central.

Zona imediata — definida por três círculos, um com
raio de 1 m com centro nas captações AC1, AC2 e AC3,
cujas coordenadas são as seguintes:

Captação Distância à meridiana
(metros)

Distância à perpendicular
(metros)

AC1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 327 159 100
AC2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 297 159 092
AC3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 350 159 070

Zona intermédia — delimitada pelo polígono A-B-
-C-D, cujos vértices têm as seguintes coordenadas:

Vértices Distância à meridiana
(metros)

Distância à perpendicular
(metros)

A . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 910 158 860
B . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 050 159 340
C . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11 010 159 060
D . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 870 158 580

Zona alargada — delimitada pelo polígono A-B-E-F-
-G-C-D, cujos vértices têm as seguintes coordenadas:

Vértices Distância à meridiana
(metros)

Distância à perpendicular
(metros)

A . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 910 158 860
B . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 050 159 340
E . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 840 158 890
F . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11 530 156 680
G . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12 400 157 700
C . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11 010 159 060
D . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 870 158 580

Em 4 de Outubro de 2006.

O Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Ter-
ritório e do Desenvolvimento Regional, Francisco Carlos
da Graça Nunes Correia. — O Ministro da Economia
e da Inovação, Manuel António Gomes de Almeida de
Pinho.

Zonas do perímetro de protecção para a concessão de água
mineral natural denominada «Caldas de Aregos»

Extracto da carta n.o 136 do Serviço Cartográfico
do Exército à escala de 1:25 000

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.o 1356/2006

de 30 de Novembro

Pela Portaria n.o 637/94, de 15 de Julho, alterada
pela Portaria n.o 581/98, de 22 de Agosto, foi conces-
sionada à Associação de Caçadores de Alcanede a zona
de caça associativa de Alcanede e Abrã, processo
n.o 1404-DGRF, situada no município de Santarém.

Verificou-se, entretanto, estarem incluídos na zona
de caça em apreço vários prédios rústicos para os quais
não foi facultado o respectivo acordo prévio.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do

Desenvolvimento Rural e das Pescas, com fundamento
no n.o 2 do artigo 16.o da Lei n.o 173/99, de 21 de
Setembro, que a zona de caça associativa de Alcanede
e Abrã, processo n.o 1404-DGRF, situada nas freguesias
de Alcanede e Abrã, município de Santarém, conces-
sionada pela Portaria n.o 637/94, de 15 de Julho, alterada
pela Portaria n.o 581/98, de 22 de Agosto, à Associação
de Caçadores de Alcanede, passe a integrar os prédios
rústicos cujos limites constam da planta anexa à presente
portaria e que dela faz parte integrante, com a área
de 760 ha.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 4 de Outubro de 2006.
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Portaria n.o 1357/2006

de 30 de Novembro

Por requerimento dirigido ao Ministro da Agricultura,
do Desenvolvimento Rural e das Pescas, um grupo de
proprietários e produtores florestais, para o efeito cons-
tituído em núcleo fundador, veio apresentar um pedido
de criação de uma zona de intervenção florestal (ZIF),
subscrito por proprietários e produtores florestais de
vários prédios rústicos de freguesias do município de
Oliveira do Hospital.

Foram cumpridas as formalidades previstas nos arti-
gos 6.o a 9.o do Decreto-Lei n.o 127/2005, de 5 de Agosto,
que estabelece o regime de criação das ZIF, bem como
os princípios reguladores da sua constituição, funcio-
namento e extinção, e observado o disposto na Portaria
n.o 222/2006, de 8 de Março, que estabelece os requisitos
das entidades gestoras das ZIF.

A Direcção-Geral dos Recursos Florestais emitiu
parecer final favorável à criação da ZIF.

Assim, ao abrigo do disposto no n.o 1 do artigo 11.o
do Decreto-Lei n.o 127/2005, de 5 de Agosto:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o É criada a zona de intervenção florestal de Alva
e Alvoco, com a área de 4741,314 ha, cujos limites cons-
tam da planta anexa à presente portaria e que dela faz
parte integrante, englobando vários prédios rústicos das
freguesias de Aldeia das Dez, Alvoco das Várzeas,
Nogueira do Cravo, Oliveira do Hospital, Penalva de
Alva, Santa Ovaia, São Gião, São Paio de Gramaços
e São Sebastião da Feira, do município de Oliveira do
Hospital.

2.o A gestão da zona de intervenção florestal de Alva
e Alvoco é assegurada pela Caule — Associação Flo-
restal da Beira Serra, pessoa colectiva n.o 505308720,
com sede na Rua do Dr. António Costa Júnior,
3420-053 Covas.

3.o A presente portaria produz efeitos no dia seguinte
ao da sua publicação.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 17 de Novembro de 2006.
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